
MPF divulga, em Porto Alegre, cartilha sobre Lei de Improbidade

Para marcar os 20 anos da promulgação da Lei 8.429/1992, a Lei de Improbidade Administrativa, o
Ministério Público Federal vai distribuir nesta sexta-feira (29/6), em todo o país, uma cartilha explicativa
à população. Em Porto Alegre, a distribuição vai ocorrer a partir das 16h, na Praça da Alfândega, junto à
Av. dos Andradas, no Centro Histórico.

Promulgada no dia 2 de junho de 1992, a lei visou combater atos de corrupção e defesa do patrimônio
público. A lei pode ser aplicada também ao particular que tenha praticado o ato de improbidade
juntamente com o agente público, ou dele tenham se beneficiado, ou ainda, tenham induzido o agente a
praticá-lo. 

No entender do Ministério Público, para combater a improbidade administrativa, é fundamental que os
cidadãos participem, denunciando os atos de corrupção que cheguem ao seu conhecimento. É preciso
informar fatos específicos e o nome dos envolvidos, para que haja a devida apuração. Caso o
denunciante queira, seu nome será mantido em sigilo.

De acordo com a procuradora da República Márcia Noll Barboza, a iniciativa visa a manter o MPF
próximo à população. “A existência de um canal que facilite as denúncias é importante, mas nosso
objetivo neste dia de mobilização é também a promoção da consciência em torno das exigências da ética
pública, que não admite nem a desonestidade nem o descaso na gestão da coisa pública”, explica. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do MPF-RS. 
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